
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO 
 

MINUTA DE EDITAL  
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MINUTA DE EDITAL  

ART. 7º, § 2º, DA LRF 

 

“EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ART. 7º, § 2º,  DA LEI N. 11.101/2005.  
5ª VARA CÍVEL 
COMARCA DE PELOTAS/RS 
NATUREZA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL  
PROCESSO: 5003723-16.2020.8.21.0022  (CNJ: 0007021-38.2019.8.21.0022)  
AUTOR: MKSUL SERVIÇOS LTDA (CNPJ N. 11.517.884/0001-72) 
 
OBJETO DO EDITAL I: RELAÇÃO DE CREDORES ELABORADA PELA 
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL COM BASE NOS DOCUMENTOS QUE LHE 
FORAM APRESENTADOS PELOS CREDORES ATRAVÉS DAS 
HABILITAÇÕES E DIVERGÊNCIAS RECEBIDAS NO PRAZO DO ART. 7º, §1º, 
DA LEI Nº 11.101/2005. OS DOCUMENTOS QUE FUNDAMENTARAM A SUA 
ELABORAÇÃO SE ENCONTRAM À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS 
(ART. 7º, §2º, DA LEI Nº 11.101/2005) NAS SEDES DA ADMINISTRAÇÃO 
JUDICIAL, NA RUA INDEPENDÊNCIA, Nº 800, 4º ANDAR, EM PASSO FUNDO, 
E NA AVENIDA IPIRANGA, Nº 40, CONJUNTOS 1510/1511, EM PORTO 
ALEGRE, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, EM HORÁRIO COMERCIAL, PELO 
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS. NO PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, QUALQUER 
CREDOR, AS DEVEDORAS OU SEUS SÓCIOS OU O MINISTÉRIO PÚBLICO 
PODEM APRESENTAR IMPUGNAÇÃO JUDICIAL CONTRA A RELAÇÃO DE 
CREDORES, APONTANDO A AUSÊNCIA DE QUALQUER CRÉDITO OU 
MANIFESTANDO-SE CONTRA A LEGITIMIDADE, IMPORTÂNCIA OU 
CLASSIFICAÇÃO DE CRÉDITO RELACIONADO. 
 
CREDORES DA CLASSE I (CRÉDITOS DERIVADOS DA RELAÇÃO DE 
TRABALHO OU DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRABALHO): ADÃO 
FARIAS MADRUGA R$ 12.557,34; ANA BEATRIS PEREIRA MALLMANN R$ 
1.685,11; ANA PAULA SARAIVA KONIG R$ 3.687,20; ANDREIA MARIANO DA 
SILVA R$ 6.185,30; ANGELA BALBINOT ALMEIDA R$ 15.000,00; ASSOLENE 
DOMINGUES DE SOUZA R$ 7.814,60; CLAUDIA MARIA FERREIRA DOS 
SANTOS R$ 2.250,00; CLEIA BOENO R$ 6.322,06; CLENIR ANTUNES 
TAVARES R$ 6.123,67; DIEGO  DA SILVA FERREIRA R$ 10.995,54; 
EBERSON FERRAZ DO AMARAL R$ 13.813,33; EDILENE ACOSTA DA 
COSTA R$ 5.892,38; ELIANA TERRA SOUZA R$ 2.370,58; FABIANE PEREIRA 
DA SILVA R$ 2.046,01; FLAVIO RENATO MOREIRA R$ 7.963,07; GLEICE 
MERI PIRES PINHEIRO R$ 4.712,91; HELBER SANTOS BOEIRA R$ 1.419,85; 
IZOLDA ROBE BONOW R$ 3.974,16; JOÃO FRANCISCO MUGICA GARRE R$ 
9.390,60; JULIANA APARECIDA DA S.PETRECONE R$ 8.198,77 ; LEON 
PIERRI MARIANO DA SILVA R$ 4.828,65; LIRIA DA SILVEIRA KOHLS R$ 
5.997,43; LUCELIA KATIANE BERGMANN R$ 4.635,23; LUCIANE DIAS 
CARDOSO R$ 5.370,61; MARLENE VIEGAS PEREIRA R$ 10.586,91; 



 

MICHELE MORALES RODRIGUES R$ 2.529,69; NEUSA CRISTINA LOPES 
RANSON  R$ 5.498,94; NEUSA DA CRUZ MORAES  R$ 6.003,43; NEUTO 
TONEZER  R$ 14.552,63; PAMELA PEREIRA PIRES  R$ 3.394,30; PATRICIA 
REJANE VERGARA DE FREITAS  R$ 6.438,50; RODRIGO  BOLDT FONSECA  
R$ 8.580,89; SIBERI DE ARAUJO LEMOS  R$ 4.038,83; SOILA TEREZINHA 
RIBEIRO SODRÉ  R$ 8.684,69. 
TOTAL DOS CRÉDITOS DA CLASSE: R$ 234.772,07. 
 
CREDORES DA CLASSE III (CRÉDITOS QUIROGRAFÁRIOS): BENEFÍCIO 
SOCIAL FAMILIAR R$ 630,84 CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF R$ 
256.702,98; COOPERATIVA DE CRÉDITO SICREDI S.A R$ 46.618,56; SEEAC 

PORTO ALEGRE R$ 345,00; SINDICATO DOS EMPREGADOS – SEEACPEL 
R$ 956,00. 
TOTAL DOS CRÉDITOS DA CLASSE: R$ 305.253,38. 
 
TOTAL DOS CRÉDITOS: R$ 540.025,45. 
 
PELOTAS, _ DE JUNHO DE 2020. 
SERVIDOR(A): 
JUÍZA: RITA DE CASSIA MULLER.” 


